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Art. 22. Constituem a esfera de atuação da ANTT:
...
III- o transporte rodoviário interestadual e internacion al de passageiros
...
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Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte Rodoviário:

I – publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de permissão para prestação de 
serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;

...

Art. 20. São objetivos das Agências Nacionais de Regulação dos Transportes Terrestre e 
Aquaviário:

... 

II – regular ou supervisionar, em suas respectivas esferas e atribuições, as atividades de 
prestação de serviços e de exploração da infra-estrutura de transportes , exercidas por 
terceiros , com vistas a:

a) garantir a movimentação de pessoas e bens, em cumprimento a padrões de eficiência, 
segurança, conforto, regularidade, pontualidade e m odicidade nos fretes e tarifas ;

...
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1.438.813.883

2.361.213

1.852.392

25.106.565.486

3.354.945.539

65.139.201

71.545.404

100,00%

56,04%

43,96%

88,21%

11,79%

47,66%

52,34%

Distância percorrida pela frota - km

Viagens realizadas - Acima de 75 Km 

Viagens realizadas - Semi-urbano 

Passageiros km transportados - Acima de 75 Km 

Passageiros km transportados - Semi-urbano 

Passageiros transportados - Acima de 75 Km 

Passageiros transportados - Semi-urbano 
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Passageiros Transportados
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Delegação de serviços de Transporte Rodoviário Interestadual de 
Passageiros - TRIP, considerando-se a impossibilidade legal de 
prorrogação das atuais outorgas e a provisoriedade dos serviços descritos 
na Resolução ANTT nº 2.868/2008, com extensão superior a 75 km. 
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•Manter todos os atendimentos autorizados pelo Poder Executivo

• Acrescentar as ligações novas e as originárias de Medidas do Poder Judiciário 
técnica e economicamente viáveis

• Atender obrigatoriamente as ligações por meio de serviço convencional com 
sanitário e permitir a oferta de serviços diferenciados (executivo, leito etc.)

• Agrupar as ligações em Unidades de Licitação 

• Assegurar a consistência geográfica das Unidades de Licitação 

• Fomentar a Competição – pelo mercado e no mercado 

• Permitir a participação de consórcios 

• Prazo de permissão de 15 anos, improrrogáveis

• Modalidade de licitação - Leilão
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• Manter coeficiente tarifário único para as ligações de uma unidade de licitação

• Repassar ganhos de escala para o coeficiente tarifário máximo de referência

• Buscar paridade econômico-financeira entre unidades de licitação que 
possuam ligações comuns 

• Viabilizar ligações pouco atrativas por meio de subsídio cruzado nas unidades 
de licitação
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Modelo para 
Licitação do 

TRIP

Modelo de 
Delegação

Modelo de Gestão 
e Controle

Modelo de 
Remuneração

Modelo 
Funcional
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• Utilização de Fluxo de Caixa Indicativo para apurar o valor do coeficiente 
tarifário máximo 

• Prazo de 15 anos

• Taxa Interna de Retorno de 6,9% para o Projeto

• Investimentos Iniciais em Frota, Instalações e Equipamentos

• Considerando-se Frota nova com vida útil de 10 anos e prazo de 
depreciação de 5 anos

• Itens de Custos e Despesas em acordo com planilha tarifária atualmente 
utilizada com inclusão de novos itens que garantirão a melhoria da gestão e 
controle do sistema

• Estrutura de capital de 50% capital próprio e 50% capital de terceiros

• CEFTRU - UnB realizando levantamento dos preços dos insumos para o 
modelo
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Modelo para 
Licitação do 

TRIP

Modelo de 
Delegação

Modelo de 
Remuneração

Modelo 
Funcional

Modelo de sociedade empresarial 
adequado para a execução dos 
serviços de TRIP 

Adequação da regulamentação 
atual e revisão crítica dos 
instrumentos de licitação 

Exigências para qualificação, 
habilitação e capacitação técnica 
dos licitantes e dos valores da 
garantia de proposta 

Modelo de Gestão 
e Controle



Modelo para 
Licitação do 

TRIP

Modelo de 
Delegação

Modelo de Gestão 
e Controle

Modelo de 
Remuneração

Modelo 
Funcional

Desenvolvimento de instrumentos de 
gestão e controle c/base em indicadores 
de qualidade e produtividade para o TRIP

Planejamento para adequação do TRIP à
legislação de acessibilidade

Definição de critérios para qualificar 
terminais rodoviários e pontos de parada

Adequação do Sistema de 
Gerenciamento de Permissões – SGP

Aprimoramento dos procedimentos e 
tecnologias para obtenção de dados e 
disponibilização de informações 
prioritárias p/ gestão e regulação do TRIP

Plano de implantação do sistema de 
informações para gestão do TRIP

����������/���/���	���� 9����:



Modelo para 
Licitação do 

TRIP

Modelo de Gestão 
e Controle

Modelo de 
Delegação

Modelo de 
Remuneração

Modelo 
Funcional

Definição dos multiplicadores tarifários 
para serviços diferenciados 

Revisão dos itens do modelo e 
desenvolvimento de métodos e critérios 
para avaliar a exeqüibilidade das 
propostas tarifárias do processo 
licitatório

Identificação das atividades geradoras de 
receitas extraordinárias e determinação 
da taxa de apropriação do operador

����������/���/���	���� 9����:



Modelo para 
Licitação do 

TRIP

Modelo de 
Delegação

Modelo de Gestão 
e Controle

Modelo de 
Remuneração

Modelo 
Funcional

Definição dos critérios de flexibilização 
e planejamento da evolução dos 
serviços integrantes do Plano Geral de 
Outorgas

Elaboração do Plano de Transição do 
sistema atual para o licitado

����������/���/���	���� 9����:
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Transparência das ações e participação da sociedade  no processo:

• Envolver usuários, empresários, trabalhadores do setor, academia e demais 
interessados

- Veiculação na mídia impressa, eletrônica e digital

- Ações promocionais nos terminais, por meio de filipetas, banners, convites, 
cartazes, no site, pela assessoria de imprensa etc

- Seminários regionais de janeiro a março de 2009

• Consulta Pública, no período de 13 de outubro de 2008 a 05 de março de 2009

• Audiência Pública, em março de 2009, após a finalização da Consulta Pública 
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2010
9 10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 ...

Resolução ANTT nº 2.869, de 04/09/08
Definição do ProPass Brasil
Consulta Pública nº 2.920, de 10/10/08
Audiências Públicas
Definição do Referencial Técnico e Jurídico
Análise TCU
Publicação do Edital
Realização do Leilão
Celebração dos Contratos e Início da Operação

ATIVIDADES 2008 2009



Agencia Nacional de Transportes Terrestre – ANTT (ww w.antt.gov.br)

Superintendência de Serviços de Transporte de Passa geiros – SUPAS

Setor Bancário Norte (SBN), Quadra 2, Bloco C, 2º AN DAR.

Brasília - DF - CEP 70.040-020


